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INDICAÇÃO Nº 895/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Deputado Federal, Exmo. Sr. Márcio José Honaiser, ao Governador do
Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao Prefeito Municipal de
Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas Nóbrega, a realização de
parceria  para a  pavimentação asfáltica  ou bloqueteamento,  com drenagem
profunda,  meios-fios  e  sarjetas  das  Ruas  Carolina  e  Tancredo  Neves,  entre  a
Rua Coroatá e a Av. Brasil; Porto Franco, entre Ruas H e Goiás; Açailândia e
Sítio Novo, entre a Rua Leste Oeste e a Av. Brasil; e São Luís, entre a Av.
Liberdade e Rua Montes Altos, todas localizadas na Vila João Castelo, região da
Grande Vila Cafeteira.

Justificativa

              A presente proposição tem como objetivo aprimorar a infraestrutura
urbana,  bem  como  garantir  melhores  condições  de  tráfego,  segurança  e
mobilidade aos moradores da Vila João Castelo, região da Grande Vila Cafeteira.
Considerando  as  condições  das  vias,  é  notória  a  necessidade  de  uma
intervenção urgente  no  que diz  respeito  ao  fornecimento  de  infraestrutura
adequada, garantindo o direito básico de ir e vir da população local e o acesso a
postos  de  saúde,  creches,  escolas  (públicas  e  particulares),  igrejas,  entre
outros.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.
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